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P O R T A R I A  Nº 341/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 05/2015, de 19 de fevereiro de 2015, e com base na Resolução 
nº 09 do Tribunal de Justiça, de 04 de maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23, publicada no Diário da Justiça de 23 de 
outubro de 2008,

R E S O L V E, nos termos do art. 175 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de MERECIMENTO, o Dr. JOSÉ MAURO LIMA FEITOSA, Juiz de Direito de Entrância Intermediária, Titular do 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Juazeiro Norte,  para o cargo de Juiz de Direito da 
15ª Vara de Família  da Comarca de Fortaleza, de Entrância Final, vago em virtude da remoção do Dr. José Krentel Ferreira 
Filho.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 339/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 05/2015, de 19 de fevereiro de 2015, e com base na Resolução 
nº 09 do Tribunal de Justiça, de 04 de maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23, publicada no Diário da Justiça de 23 de 
outubro de 2008,

R E S O L V E, nos termos do art. 175 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de MERECIMENTO, o Dr. JOSÉ COUTINHO TOMAZ FILHO, Juiz de Direito de Entrância Intermediária, Titular da 3ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia, para o cargo de Juiz de Direito da 10ª Vara de Cível da Comarca de Fortaleza, de Entrância 
Final, vago em virtude da remoção da Dra. Nismar Belarmino Pereira.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 338/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 05/2015, de 19 de fevereiro de 2015, e com base na Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações 
introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009 ,

R E S O L V E, nos termos do art. 180 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Dr. JOSÉ ARI CISNE JUNIOR, Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Crateús, de Entrância Intermediária, para o cargo de Juiz de Direito da 18ª Unidade do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Fortaleza, de Entrância Final, vago em virtude da aposentadoria da Dra. Maria Socorro Oliveira.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº  340/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 05/2015, de 19 de fevereiro de 2015, e com base na Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações 
introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009 ,

R E S O L V E, nos termos do art. 180 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Dr. SERGIO GIRÃO ABREU, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Baturité, de 
Entrância Intermediária,   para o cargo de Juiz de Direito da 5ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, de Entrância Final, 
vago em virtude do acesso ao cargo de Desembargador do Dr. Francisco Gomes de Moura.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


